
PORTARIA Nº   248  /2024  

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE
SERVIDORES.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI – Instituto de Previdência do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020;

 
Considerando  que  em 31  de  dezembro  de  2024  se  encerra  a  Administração

referente à gestão 2021/2024, resolve:

Art. 1º – Exonerar os servidores abaixo relacionados das funções gratificadas e
cargos em comissão, no Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a
partir de 01 de janeiro de 2025.

SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO VÍNCULO

Adriana de Oliveira Sobral Assessor Técnico NÃO

Bruna Savignon Charra Assessor Técnico NÃO

Danubia Rodrigues Caetano Diretor de Benefícios Sociais SIM

Dayse Modesto Correa Diretor de Contabilidade SIM

Evelin Rangel de Souza Gerente Adjunto de Benefícios SIM

Geiza Ferreira Neves Gerente de Contabilização e Processamento SIM

Hereni da Silva Gerente de Concessão de Benefícios SIM

Hudson Dessaune da Silva Diretor Financeiro NÃO

Jackson José Ceccon Diretor Administrativo SIM

Jennifer Costabeber de Oliveira Diretor Jurídico SIM

Lais Pereira Carvalho Assessor de Área NÃO

Leonardo de Almeida Alves Coordenador de Área – Tecnologia da Informação SIM

Lucas Manoel da Costa Gerente de Recursos Humanos SIM

Luciane de Oliveira Pope Mion Gerente de Controle da Receita e Despesa SIM

Mikaelly Facini Barroso Gerente Jurídico NÃO

Nadia Rodrigues de Moraes Assessor de Área NÃO

Neuza Maria de Nazareth Assessor Técnico SIM

Raniele de Oliveira Silva Monteiro Consultor Interno NÃO

Rogério Ferrare Ramos Assessor Técnico SIM

Valquiria Salvador Bernabe Coordenador Executivo de Controle Interno SIM

Vinicius de Jesus Arruda Gerente Administrativo NÃO
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de dezembro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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